EMENDA N° 13, AO PROJETO DE LEI N° 319, DE 2012
Inclui novo Artigo, renumerando os demais:

Artigo – Quando do envio das Leis de Diretrizes Orçamentárias dos anos subsequentes ao da aprovação da presente lei, o Poder Executivo informará a modelagem da operação de crédito ora autorizadas, bem como informará detalhadamente sobre os valores recebidos e pagos, e o desenvolvimento relativo ao projeto contemplado com os recursos da operação de crédito de que trata a presente lei.

JUSTIFICATIVA

Dentre as atribuições da Assembleia Legislativa compete a fiscalização e o acompanhamento da gestão do Estado. O Poder Executivo não contempla a descrição detalhada da operação de crédito de que trata o presente projeto de lei. As Leis de Diretrizes Orçamentárias – LDO’s são peças fundamentais por meio da qual o Governo deve planejar a administração prevendo os programas e as ações orçamentárias.

Deste modo, a presente emenda tem por objetivo estabelecer condições para que o Poder Executivo apresente as informações detalhadas sobre o programa implantado com os recursos provenientes da operação de crédito de que trata o presente projeto de lei, bem como o detalhamento de sua execução física, orçamentária e financeira.

Sala das Sessões, em 17-5-2012.
a) Alencar Santana Braga
